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PRESIDENTE (DEPUTADO WASNY DE ROURE) - Em discussão. (Pausa.)

S/Camila

Camila - revisão: Philippe.

55

PRESIDENTE (DEPUTADO WASNY DE ROURE) - Em discussão o parecer da

Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar.

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

O parecer está aprovado com a presença de 19 Deputados.

Solicito ao Vice-Presidente da CO, Deputado Robério Negreiros, que emita

parecer da Comissão de Constituição e Justiça sobre o projeto e as emendas.

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS - Sr. Presidente, eu sou coautor. Por isso,

não posso relatar a matéria. Eu designo o Deputado Aylton Gomes para emitir

parecer sobre a matéria.

PRESIDENTE (DEPUTADO WASNY DE ROURE) - Solicito ao Relator,

Deputado Aylton Gomes, que emita parecer da Comissão de Constituição e Justiça

sobre a matéria.

DEPUTADO AYLTON GOMES (PR. Para emitir parecer. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de

Constituição e Justiça ao Projeto de Lei nO 1.630, de 2013, de autoria do Deputado
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Wellington Luiz, que "altera a Lei 5.066, de 08 de março de 2013, que dispõe sobre a

obrigatoriedade de reserva de vagas para idosos, gestantes e portadores de

deficiência nas praças de alimentação, de shopping centers, restaurantes, galerias,

lanchonetes e outros estabelecimentos do setor gastronômico".

Projeto de autoria dos nobres Deputados Wellington Luiz, Robério Negreiros

e Rôney Nemer e de outros companheiros nesta Casa.

No âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, o nosso parecer é pela

admissibilidade do referido projeto, acatando as seguintes emendas de nOs 1, 2 e 3,

da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro

Parlamentar.

É o parecer, Sr. Presidente.

PRESIDENTE (DEPUTADO WASNY DE ROURE) - Em discussão o parecer.

(Pausa.)

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.

Em votação.

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)

O parecer está aprovado com a presença de 19 Deputados.

Solicito ao Relator, Deputado Olair Francisco, que emita parecer da Comissão

de Assuntos Sociais sobre as emendas.
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